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DECRETO Nº 5.705/2019 
 

DECRETO Nº 5.705/2019,11 de setembro de 2019. 
 
Regulamenta a Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Vigente e dá Da Outras Providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU 
AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e com base 
no inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 
2007/2018, de 21 de dezembro de 
2018, Publicado em 24 de dezembro 
de 2018 no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Céu Azul, Edição 2058, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1. Regulamenta a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 
4.320/64, na importância de R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e 
um mil reais), para a suplementação da(s) seguinte(s) 
dotação(s) do orçamento vigente, conforme segue: 
05.00 - Secretaria Municipal de Administração 
05.20 - Departamento de Administração 
0412200032.008000 - Manutenção do Departamento de 
Administração 

3.3.90.40.00.00.00 – Serv. de Tecnologia da Inform. e 
Comunicação – 000 – 62.......................R$..................25.000,00 
05.00 - Secretaria Municipal de Administração 
05.30 - Departamento de Recursos Humanos 
0412200032.011000 - Manutenção do Departamento de 
Recursos Humanos 
3.3.90.40.00.00.00 – Serv. de Tecnologia da Inform. e 
Comunicação – 000 – 81......................R$...................10.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
07.20 - Departamento de Tributação 
0412500052.016000 - Manutenção do Departamento de 
Tributação e Posto de Trânsito 
3.3.90.40.00.00.00 – Serv. de Tecnologia da Inform. e 
Comunicação – 000 - 120.....................R$..................10.100,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
07.30 - Depto. de Gestão Contábil e Tesouraria 
0412400032.017000 - Manutenção do Departamento de Gestão 
Contábil e Tesouraria 
3.3.90.40.00.00.00 – Serv. de Tecnologia da Inform. e 
Comunicação – 000 – 133.......................R$...................3.900,00 
13.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urban. e Transportes 
13.30 - Departamento de Obras e Vias Públicas 
2678200122.071000 - Manutenção do Departamento de Obras 
e Vias Públicas 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo – 000 - 
482......................................................R$...................100.000,00 
3.3.90.40.00.00.00 – Serv. de Tecnologia da Inform. e 
Comunicação – 000 - 486.......................R$...................2.000,00 
 
Total...................................................R$...................151.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no 
artigo anterior, será coberto pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(s) do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme 
segue: 
05.00 - Secretaria Municipal de Administração 
05.20 - Departamento de Administração 
0412200032.008000 - Manutenção do Departamento de 
Administração 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
- 000 - 61...............................................R$...................25.000,00 
05.00 - Secretaria Municipal de Administração 
05.30 - Departamento de Recursos Humanos 
0412200032.011000 - Manutenção do Departamento de 
Recursos Humanos 
3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas – 
..............................................................R$...................10.000,00 
07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
07.20 - Departamento de Tributação 
0412500052.016000 - Manutenção do Departamento de 
Tributação e Posto de Trânsito 
3.3.90.33.00.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção – 
000 - 116.................................................R$...................2.100,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
– 000 - 118..............................................R$...................8.000,00 
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07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
07.30 - Depto. de Gestão Contábil e Tesouraria 
0412400032.017000 - Manutenção do Departamento de Gestão 
Contábil e Tesouraria 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Pessoal Civil – 000 - 
129..........................................................R$...................3.900,00 
13.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urban. e Transportes 
13.30 - Departamento de Obras e Vias Públicas 
2678200122.071000 - Manutenção do Departamento de Obras 
e Vias Públicas 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 
– 000 - 478............................................R$...................50.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 - 
479........................................................R$...................11.000,00 
3.1.90.94.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas – 
000 - 480...............................................R$...................39.000,00 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Pessoal Civil – 
................................................................R$...................2.000,00 
Total...................................................R$...................151.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 11 de setembro de 2019. 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 178/2019 
 

PORTARIA Nº 178/2019, 11 de setembro de 2019. 
 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 16-6-
2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição 
do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a 
Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 01 (uma) diária para o Servidor JEAN OTONI 
BEPPLER, RG nº 5.643.300-7, Motorista da Secretaria de 
Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas no 
transporte de paciente para realização de cirurgia no Hospital 
Nossa Senhora do Rocio, em Campo Largo – PR, frota 175, com 
saída de Céu Azul no dia 10 de setembro e retorno em 11 de 
setembro de 2019.  

 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de setembro de 2019. 
 
Gabinete do Prefeito, 11 de setembro de 2019. 

 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito de Céu Azul 

 

PORTARIA Nº 179/2019 
 

PORTARIA Nº 179/2019, 11 de setembro de 2019. 
 

Concede Diária a Servidor 
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 16-6-
2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição 
do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a 
Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede uma diária ao Servidor Rafael Frederico 
Thrun, nacionalidade brasileira, RG nº 6.262.262-8/SSPR, CPF 
nº 023.463.809-54, Motorista da Secretaria de Saúde, desta 
Municipalidade, na realização de despesas durante viagem para  
buscar paciente de alta hospitalar no Hospital Pequeno Príncipe, 
em Curitiba – PR, frota 195, com previsão de saída de Céu Azul 
dia 11 de setembro/19  e retorno em 12 de setembro de 2019.  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito, 11 de setembro de 2019. 

 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito de Céu Azul 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL  
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL  

 

PREGÃO Nº 66/2019 – Forma Presencial 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 Comunicamos a todos os proponentes interessados no fornecimento 

dos produtos objeto do Pregão nº 66/2019 – forma presencial, que tem 

por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições 

de tintas para demarcação viária e placas de sinalização vertical de 

regulamentação e placas de inauguração a fim de atender as 

necessidades da Administração Municipal (o registro de preços 

será pelo período de 12 meses). 

 

Que efetua a retificação das especificações do produto constante no 

item 4 – Micro esfera de vidro, passando a unidade de medida de 

kg para saca e complementando a descrição do produto com a 

especificação da saca com quantidade de 25 kg, conforme constante 

abaixo: 

Item Qtde 

estimada 

Uni.   Descrição do produto Preço 

Máx. 

Unitário 

4 20 KG 
Saca 

Micro esfera de vidro - 
saca com 25 kg 

  120,00 

 

 As referidas especificações passam a fazer parte do 

descritivo dos produtos do Item 4 e deverão ser atendidas quando do 

fornecimento dos produtos e observadas na apresentação da proposta. 

 

2 – Considerando que a alteração promovida, complementa a 

especificação constante no edital, em especial ao item 4. Não alterando 

condições de participação, fica mantida a data e hora estabelecida 

para a sessão da licitação; 

 

3 – Permanecem inalteradas as demais condições do Edital; 

 

Céu Azul, 11 de setembro de 2019. 

 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  

HOMOLOGAÇÃO 

 

 Tendo em vista os procedimentos 

nesta licitação, estarem em conformidade com o Edital, fica 

homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre a Licitação 

na modalidade de Pregão Eletrônico nº 51/2019, que tem por objeto 

(Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais 

odontológicos para uso nas clínicas da secretaria municipal da saúde 

inclusive nos bairros e materiais laboratoriais, para uso no laboratório 

do centro de especialidades do município  (itens fracassados no pregão 

eletrônico 21/2019), (o registro de preços terá vigência por 12 meses), 

em favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o 

constante no processo. 
Proponente(s) CNPJ Itens 

Homologa

dos 

Valor R$ 

Eco - Farmas Comércio de 

Medicamentos - Eireli 

85.477.586/

0001-32 

03, 15, 28 e 

29 

2.936,78 

FUSÃO COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA - 

EPP 

10.633.441/

0001-84 

02, 09, 10, 

11, 13, 14, 
16 e 32 

16.378,80 

DENTAL PRIME - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS 

MEDICOS HOSPITALARES - 

EIRELI - ME 

21.504.525/
0001-34 

01, 07, 08 e 
12 

4.281,72 

PRIORITTÁ PRODUTOS 

HOSPITALARES - EIRELI 

29.700.587/

0001-23 

04, 05, 06, 

17, 18, 19 
,20 ,23, 25, 

26, 27 e 35 

15.513,67 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 39.110,97  

PAÇO MUNICIPAL, aos 11/09/2019 

 

GERMANO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  

HOMOLOGAÇÃO 

 

 Tendo em vista os procedimentos 

nesta licitação, estarem em conformidade com o Edital, fica 

homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre a Licitação 

na modalidade de Pregão Eletrônico nº 52/2019, que tem por objeto 

(Aquisição de equipamentos (bengala quatro pontas, ultra-som, 

aparelho multicorrentes, mesa carrinho com prateleiras e outros), para 

fisioterapia ou reabilitação, através da rede da atenção à saúde da 

pessoa com deficiência/ componente da atenção primária a saúde - 

APSUS - Resolução 269/2016 SESA), em favor do(s) proponente(s) 

abaixo relacionado(s),  tudo conforme o constante no processo. 
Proponente(s) CNPJ Itens 

Homolog

ados 

Valor R$ 

PRIORITTÁ PRODUTOS 

HOSPITALARES - EIRELI 

29.700.587/

0001-23 

01,05 e 06 345,31 

QUICKBUM E-COMMERCE 
- EIRELI 

30.323.616/
0001-64 

04 498,00 

SAO BERNARDO 

COMERCIO DE PRODUTOS 

PARA SAUDE EIRELI 

23.015.239/

0001-30 

02 e 03 10.400,00 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 11.243,31  

PAÇO MUNICIPAL, aos 11/09/2019 

 

GERMANO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 107/2019 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Ata de Registro de Preços Nº. 107/2019 – Ref. Pregão nº. 

58/2019 - Forma Presencial 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: P. I. SILVA & ROSA LTDA - ME 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

uniformes para servidores, membros do Conselho de Saúde, 

Campanhas de Vacinação e Prevenção das Equipes de Atenção Básica 

dos Bairros União, Iguaçu, Boa Vista e Central (o registro de preços 

terá vigência de 12 meses). A relação detalhada dos produtos e preços 

registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: 

www.ceuazul.pr.gov.br 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.985,00 

PRAZO VIGÊNCIA: 05/09/2020  
ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e ANTÔNIO DA ROSA 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 61/2019 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº. 61/2019 de 09/09/2019 – Ref. Pregão 

Eletrônico nº. 43/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATADO(A): VIA NOVITA LTDA 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática (computador) 

para as Escolas, CEMEIs e Secretaria de Educação. 

VALOR: R$ 22.699,90 (vinte e dois mil seiscentos e noventa e nove 

reais e noventa centavos). 

PRAZO VIGÊNCIA: 08/09/2020 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
449052350000 4671 EQUIPAMENTOS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS 

ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e ERLON MACHADO 

FERREIRA 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
004/2019 PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
RELATIVA ÀS METAS FISCAIS DO 2º 

QUADRIMESTRE DE 2019 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2019 

PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA RELATIVA ÀS METAS 

FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DE 2019 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 
Estado do Paraná, amparado no § 4° do art. 9° e Parágrafo único 
do art. 48 da Lei Complementar n.° 101/2000 e tendo em vista o 
disposto no art. 15 e seu § 2° da Instrução Técnica n.° 23/2004 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
    Torna de conhecimento público a realização 
de Audiência Pública pela Comissão da Administração 
Tributária, Financeira e Orçamentária no dia 24 de setembro de 
2019 (terça-feira), com início às 18 horas, nas dependências da 
Câmara Municipal, para a demonstração e avaliação do 
cumprimento das Metas Fiscais, por parte do Executivo 
Municipal, acompanhadas dos esclarecimentos necessários, 
relativas ao Segundo Quadrimestre de 2019. 

   Atendendo princípios da administração 
pública, consagrados em textos legais, fazemos chamamento 
público para assistir à Audiência na Comissão, consoante § 4° 
do art. 9° da Lei Complementar n.° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 
   Sala da Presidência da Câmara Municipal de 
Céu Azul, 10 de setembro de 2019. 
. 

 
 

Darci Rieger 
Presidente da Câmara Municipal 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

ENSALAMENTO PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO – EDITAL 
051/2019 

 

 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/


Início 

        

DIÁRIO OFICIAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

www.ceuazul.pr.gov.br 

QUARTA-FEIRA, 11/09/2019                                ANO: IX Nº: 2256 EDIÇÃO DE HOJE: 6 PÁGINA(S) 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 
 

Página 6 
 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por DOUGLAS DE MATTIA.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

